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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA GPR 2.111 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor da Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, crédito suplementar, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 47, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.116, de 31 de
dezembro de 2020, combinado com o art. 4º da Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, resolve:

Art. 1º - Abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, crédito suplementar no valor de R$ 287.835,00 (duzentos
e oitenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária do Órgão, no valor R$ 287.835,00 (duzentos e
oitenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais), conforme indicado no Anexo II deste Ato.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

ANEXO I

ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
UNIDADE: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 287.835

Operações Especiais
09 272 0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 287.835
09 272 0033 0181 0053 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Distrito Federal 287.835

S 1 1 90 0 100 287.835
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 287.835
TOTAL - GERAL 287.835

ANEXO II
ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

UNIDADE: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 287.835

Operações Especiais
28 846 0909 00S6 Benefício Especial e Demais Complementações de

Aposentadorias
287.835

28 846 0909 00S6 0053 Benefício Especial e Demais Complementações de
Aposentadorias - No Distrito Federal

287.835

S 1 1 90 0 100 287.835
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 287.835
TOTAL - GERAL 287.835

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO CFC Nº 1.645, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre o Registro Profissional dos Técnicos
em Contabilidade.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais, resolve:

Art. 1º O registro profissional na categoria de Técnico em Contabilidade será
concedido aos que concluíram o curso Técnico em Contabilidade até 14/6/2010 e
deverá ser obtido no CRC com jurisdição no local onde o requerente tenha seu
domicílio profissional.

Parágrafo único. Domicílio profissional é o local onde o técnico em
contabilidade exerce ou dirige a totalidade ou a parte principal das suas atividades
profissionais, seja como autônomo, empregado, sócio de organização contábil ou
servidor público.

Art. 2º O Registro Profissional compreende:
I - Registro Originário; e
II - Registro Transferido.
§ 1º Registro Originário é o concedido pelo CRC da jurisdição do domicílio

profissional, obedecendo-se aos requisitos desta norma.
§ 2º Registro Transferido é o concedido pelo CRC da jurisdição do novo

domicílio profissional ao portador de Registro Originário.
Art. 3º O Registro Originário habilita ao exercício da atividade profissional

na jurisdição do CRC respectivo e ao exercício eventual ou temporário em qualquer
parte do território nacional.

Parágrafo único. Considera-se "exercício eventual ou temporário da
profissão" aquele realizado fora da jurisdição do CRC de origem do técnico em
contabilidade e que não implique alteração do domicílio profissional.

Art. 4º A numeração do Registro Originário será única e sequencial em cada
CRC.

Parágrafo único. No caso de Registro Transferido, ao número do Registro
Originário será acrescentada a letra "T", acompanhada da sigla designativa da jurisdição
do CRC de destino.

Art. 5º O pedido de Registro Originário será dirigido ao CRC com jurisdição
sobre o domicílio do técnico em contabilidade, por meio de requerimento, instruído
com:

I - comprovante de recolhimentos das taxas de registro, Carteira de
Identidade Profissional e anuidade;

II - 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas e com fundo
branco; e

III - original e cópia dos seguintes documentos:
a) diploma de conclusão do curso de Técnico em Contabilidade devidamente

registrado por órgão competente;
b) documento de identidade;
c) comprovante de regularidade com o serviço militar obrigatório para

aqueles do sexo masculino e com idade inferior a 46 anos;

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); e
e) comprovante de endereço residencial recente.
Art. 6º A inclusão do nome social obedecerá às exigências previstas em

legislação federal.
Art. 7º Ao técnico em contabilidade registrado será expedida Carteira de

Identidade Profissional.
Art. 8º No caso de alteração de categoria, de nome ou nacionalidade, da

comunicação do exercício profissional em outra jurisdição, cancelamento, baixa,
transferência, suspensão, cassação e restabelecimento de registro de técnico em
contabilidade, aplica-se as mesmas disposições normativas destinada à categoria de
contador.

Art. 9º O CRC poderá fornecer ao técnico em contabilidade certidão de
inteiro teor dos assentamentos cadastrais, mediante requerimento, contendo a
finalidade do pedido e instruído com o comprovante de pagamento da taxa
estabelecida.

Art. 10. Nos casos em que o diploma apresentado pelo técnico em
contabilidade tenha sido emitido por estabelecimento de ensino ou órgão de outra
jurisdição, deverá ser feita consulta ao respectivo CRC para apurar se o titular é
possuidor de registro profissional naquela jurisdição e se a instituição de ensino está
credenciada a ministrar curso na área contábil.

Art. 11. O registro profissional de Técnico em Contabilidade somente será
concedido aos que concluíram curso com a carga horária mínima estabelecida pelo
Ministério da Educação (MEC).

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor em 3 de janeiro de 2022.

ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
RESOLUÇÃO COFEN Nº 680, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Prorroga o prazo previsto no art. 40 da Resolução
Cofen nº 677/2021, que estabelece normas e
padrões para a fabricação, expedição, utilização e
controle das carteiras de identidade profissional,
certificado de registro de empresas e certificado
digital do Sistema Conselho Federal de
Enfermagem/Conselhos Regionais de Enfermagem.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012;

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais
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